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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Balbinos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Balbinos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.balbinos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balbinos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 002/2024 

 

      

MARCOS ANTÔNIO RIGOTTO, Presidente da Câmara Municipal de Balbinos, 

Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, Resolve: 

 

 

Artigo 1º. Fixar o valor do Vale Alimentação dos Servidores Públicos da Câmara 

Municipal de Balbinos- SP, para o período de 1º março de 2024 a 28 de fevereiro 

de 2025, em R$ 600,00 (Seiscentos reais) mensais, valores estes fixados mediante 

regulamentação constante na Lei 001/2017 desta Casa Legislativa. 

 

 

Artigo 2 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação em 

local público de costume, com seus efeitos legais a partir de 1º de março de 2024, 

ficando revogada a Portaria nº 001/2024 e as disposições em contrário. 

 

 

Balbinos, SP, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

  

                                       MARCOS ANTÔNIO RIGOTTO 

                                                 Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

FERNANDA ANDREA MARTINS NEGREIROS 

     Secretária 

 

 

 

 

Registrada nesta Câmara na mesma data. 
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